
Anna Leticia Pessoa de Brito Andrade <anna.brito@tjam.jus.br>

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 - Análise técnica de proposta retificada - JM
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
2 mensagens

COLIC <colic@tjam.jus.br> 17 de novembro de 2025 às 13:09
Para: Beatriz Vasconcelos Fernandes <beatriz.fernandes@tjam.jus.br>, Secretaria de Serviços Integrados de Saúde
<sesis@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>, Sarah Achur Tuma <sarah.achur@tjam.jus.br>

Prezados, 

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, a proposta retificada e os catálogos apresentados
pela licitante em análise para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta Retificada ao Termo de Referência dará subsídio para a aceitabilidade da
oferta da licitante.

Sendo assim, questiona-se à SESIS:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em

diligência visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 17/11/2025,
às 14:00h.

Atenciosamente,

Anna Andrade

Membro da COLIC

 Bisturi Eletrônico BP-100 Plus Analógico.pdf

 Catalogo Jaguaribe 2024-novos produtos (1).pdf

 Catalogo_Digital_MultiSaude_
2024_v01_compressed.pdf

 Dellamed - Catálogo de Produtos 2025 - V09.pdf
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Sarah Achur Tuma <sarah.achur@tjam.jus.br> 17 de novembro de 2025 às 13:39
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>

O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência, muito embora apresenta pequenas
variações de dimensões que não afeta a qualidade do produto.
A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado.

Sarah Achur Tuma 

https://drive.google.com/file/d/1xXe_Ed-2n06zjyxL_4HrLZP08lII2I7v/view?usp=drive_web
https://drive.google.com/file/d/1ZG9vFTYsgO9QJ_PmNrDoLiYmijtUY-_S/view?usp=drive_web
https://drive.google.com/file/d/1rTdbrVfWDlN7lsMG5wrjUiKzUy_8rTuR/view?usp=drive_web
https://drive.google.com/file/d/1whQ-R7Cd1dEZ1J6Bnnmqk1HYmRMwZVok/view?usp=drive_web
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19a92caa0b48ee9d&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mi3eczui0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ef8693824f&view=att&th=19a92caa0b48ee9d&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mi3eczui0&safe=1&zw


Assistente Administrativo SESIS

Em seg., 17 de nov. de 2025 às 13:17, Sarah Achur Tuma <sarah.achur@tjam.jus.br> escreveu:
O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência.
A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado.

Sarah Achur Tuma 
Assistente Administrativo SESIS
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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